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Nos Fluxos de Despesas e Receitas, estão contempladas as contribuições previstas 

no Plano de Custeio, bem como os valores relativos à Compensação Financeira 

entre o Regime avaliado e o Regime Geral de Previdência Social. 

Com base em tais fatos, concluímos que o Plano de Benefícios Previdenciais do 

IPREM, encontra-se em situação financeiro-atuarial desequilibrada, tendo em 

vista a situação insuficiência apresentada.

O custo do plano de benefícios, hoje posicionado em 87,91% da folha de 

remuneração de contribuição dos Servidores Ativos, é crescente de tal sorte a 

atingir daqui a três decênios níveis muito elevados, motivo pelo qual já foram 

iniciados estudos atuariais, no sentido de identificar alternativas para suavizar o 

atual Plano de Custeio. 

Com base nas informações do IPREM foram iniciados, também, estudos atuariais 

tendo em vista a Portaria 403 do Ministério da Previdência Social, motivo pelo qual 

a adoção do sistema do regime financeiro de repartição simples na Avaliação 

Atuarial em questão. 

Conforme orientação do IPREM utilizou-se o Regime Financeiro de Repartição 

Simples para as aposentadorias programadas, contudo estudos  estão sendo 

desenvolvidos para a implementação do Regime de Capitalização para os novos 

servidores municipais. 

Vale salientar que na Avaliação Atuarial de um Plano de Benefícios utiliza-se dos 

cálculos de probabilidades combinado com a matemática financeira, e tendo em 

vista que estimamos despesas com os encargos de aposentadorias e pensões, 

dentro de períodos futuros é comum trabalharmos com hipóteses e premissas 

atuariais.

Assim, os resultados da Avaliação Atuarial são extremamente sensíveis às 

variações dessas hipóteses e premissas utilizadas nos cálculos e, modificações 

futuras nas experiências observadas como: crescimento salarial, rotatividade, 

capacidade de benefícios e salarial, mortalidade e invalidez, e mudanças futuras 

na forma de cálculo dos benefícios do Regime de Previdência avaliado, poderão 

implicar em variações substanciais nos resultados atuariais. 

     Newton Cezar Conde                            Alberto dos Santos 
       Atuário MIBA 549                                 Atuário MIBA 892 
     

VARIÁVEIS ECONÔMICAS

Taxa de Juros 5,75% 6,00%
Taxa de Rotatividade 0% 0%
Taxa de Crescimento Salarial 1% 1%
Taxa de Crescimento de Benefícios) (*) 1% 1%
Capacidade Salarial 98% 98%
Capacidade de Benefícios 98% 98%
Índice do Plano

2010

INPC- IBGE INPC- IBGE

(*) Para os Atuais Servidores Inativos e Servidores Inativos Futuros que 
optarem pelos benefícios com proventos integrais = 1,0% a.a..
 Para os Servidores Inativos Futuros que não optarem pelos benefícios 
com proventos integrais = 0,0% a.a.;

Variáveis Econômicas Anuais 2011

CRESCIMENTO DA MASSA DE SERVIDORES

a) Reposição imediata de falecidos, inválidos e aposentados na mesma idade 

e com a mesma remuneração com que ingressaram no serviço público da 

Prefeitura de São Paulo; 

b) Taxas de reposição ajustadas para produzir um crescimento ou 

decrescimento da massa de servidores.  

c) Período futuro composto de 75 (setenta e cinco) anos equivalentes a três 

gerações futuras de servidores, estas sofrendo influência das reposições e do 

crescimento da massa dos servidores, ou seja, de novos entrados. 

ANUIDADES DE PENSÃO
Utilizou-se a Família Padrão elaborada pela Conde Consultoria - Região SUDESTE, 

que serviu de base para o cálculo da Tábua de Anuidades de Pensão. 

     

Outras Considerações  

Nesta avaliação os custos relativos aos benefícios de Auxílio-Doença, Auxílio-

Reclusão, Auxílio-Funeral e o Salário Família não foram avaliados uma vez que se 

trata de benefícios não previstos na legislação previdenciária pertinente. 

CONCLUSÃO TÉCNICA

O confronto dos Custos do Plano de Benefícios, de 87,91% sobre os Salários de 

Contribuições dos Servidores Ativos, com o Plano de Custeio praticado mostra que 

as contribuições normais aportadas atualmente pelo Município e pelos Servidores 

Ativos e Inativos, de 36,11% sobre a mesma base, são insuficientes, o que 

justifica a existência dos aportes extraordinários de 51,80% por conta da 

Prefeitura.

Estão contemplados entre os benefícios em manutenção àqueles que terão inicio 

neste ano de 2012, bem como os classificados como iminentes, que se referem 

aos servidores que podem solicitar a qualquer momento seus benefícios. 

O Balancete Contábil do IPREM, encerrado em 31 de dezembro de 2011, e as 

demais informações prestadas pelo IPREM, mostram um Patrimônio Líquido 

negativo alocado para o Plano de Benefícios no valor de (R$ 319.725.786,95) 

Cabe salientar que do ponto de vista de equilíbrio financeiro-atuarial do Plano de 

Benefícios a insuficiência apresentada deve ser equacionado, para tanto, teremos 

que identificar a capacidade contributiva do Município, concatenada com o fluxo 

de caixa do sistema previdenciário, no sentido de visualizarmos o prazo a ser 

considerado no financiamento dessas insuficiências. 

Tendo em vista que a Lei Municipal Nº 15.080, de 17/12/2009, revogou o 

dispositivo que prevê a adoção do Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 

para as Pensões, em nossa opinião, as insuficiências estão diretamente 

relacionadas à figurado do Patrimônio negativo. 

 LEI Nº 15.614, DE 6 DE JULHO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 123/10, DA VEREADORA 
JULIANA CARDOSO - PT)

Altera a denominação da Travessa Cacho-
eira Pinguelo, no Distrito de Raposo Ta-
vares, para Travessa Estrela, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de junho de 2012, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Travessa Cachoeira 
Pinguelo, Codlog 45.167-3, com início na Rua Cachoeira Pora-
quê, entre a Travessa Atoleiro e a Travessa Angélica dos Campos 
e término na Rua Cachoeira do Arrependido, no Distrito de 
Raposo Tavares (Setor 186 - Quadra 61), para Travessa Estrela.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho 
de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

julho de 2012.

LEI Nº 15.615, DE 6 DE JULHO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 220/11, DO VEREADOR 
JOSÉ ROLIM – PSDB)

Denomina Largo da Batata o logradouro 
delimitado pelas Ruas Martim Carrasco, 
Fernão Dias, Teodoro Sampaio, dos Pi-
nheiros e pela Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, no Distrito de Pinheiros, Subprefei-
tura de Pinheiros.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de junho de 2012, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Largo da Batata o logradouro 
delimitado pelas Ruas Martim Carrasco, Fernão Dias, Teodoro 
Sampaio, dos Pinheiros e pela Avenida Brigadeiro Faria Lima 
(Setor 83 – Quadra 47 e Setor 15 – Quadra 72), no Distrito de 
Pinheiros, Subprefeitura de Pinheiros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho 
de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

julho de 2012.

LEI Nº 15.616, DE 6 DE JULHO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 284/08, DO VEREADOR 

RICARDO TEIXEIRA - PV)

Denomina Praça Cláudio Barone o logra-
douro público situado no Distrito da Cidade 
Líder, Subprefeitura de Itaquera, e dá ou-
tras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de junho de 2012, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Cláudio Barone o logradouro 
público situado na Rua Pero Vaz de Caminha, entre as Ruas 
Ponche Verde e Osvaldo Valle Cordeiro (Setor 164 - Quadra 
119), no Distrito da Cidade Líder, Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho 
de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de 

julho de 2012.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.281, DE 6 DE JULHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.423.014,81, de acordo com a Lei nº 
15.520/12.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.520, de 05 de 
janeiro de 2012, e visando possibilitar despesas de exercícios 
anteriores,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.423.014,81 

(três milhões quatrocentos e vinte e três mil e quatorze reais e 
oitenta e um centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
18.10.10.301.1111.4130  Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
  33509200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  20.425,00
45.10.15.452.1460.2341  Manutenção de Vias, Logradouros e Áreas Públicas
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  302.219,42
48.10.15.452.1210.2366  Conservação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  431.659,61
48.10.15.452.1460.2323  Locação de Veículos Pesados, Máquinas e Equipamentos
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  43.624,00
48.10.15.452.1460.2341  Manutenção de Vias, Logradouros e Áreas Públicas
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  211.351,51


